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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 14/2004
de 19 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea a) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado para o cargo de Presidente do Supremo
Tribunal Militar, sob proposta do Governo, conforme
deliberação do Conselho de Ministros de 22 de Janeiro
de 2004, proposta aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o vice-almirante José Manuel Casta-
nho Paes, sendo promovido ao posto de almirante por
força do disposto no artigo 215.o, n.o 2, do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 15/2004
de 19 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É exonerado do cargo de comandante da Brigada
Mecanizada Independente, sob proposta do Governo,
conforme deliberação do Conselho de Ministros de 22 de
Janeiro de 2004, proposta aprovada pelo Conselho Supe-
rior de Defesa Nacional, o major-general Mário de Oli-
veira Cardoso.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 34/2004
de 19 de Fevereiro

A reforma da Administração Pública surge como uma
prioridade no Programa do XV Governo Constitucional.
Neste sentido, o Ministério da Economia é objecto de
uma profunda reestruturação com vista à criação de
estruturas mais ágeis e eficientes, adaptadas às exigên-
cias da interacção com as empresas e aos desafios da
competitividade.

O desenvolvimento da competitividade das empresas
portuguesas exige quadros normativos claros, previsíveis
e simplificados, nos planos nacional e internacional, tor-
nando assim cada vez mais necessárias políticas públicas
que favoreçam a melhoria da envolvente empresarial,
bem como uma actuação consistente e articulada no
âmbito comunitário e nas instâncias internacionais em
que Portugal participa.

É neste quadro que se decide criar a Direcção-Geral
da Empresa, assumindo as atribuições e competências
das extintas Direcção-Geral da Indústria, Direcção-Ge-
ral do Comércio e da Concorrência e Direcção-Geral
das Relações Económicas Internacionais.

A Direcção-Geral da Empresa tem como objectivo
potenciar o desenvolvimento de uma envolvente eco-
nómica, social, legislativa e administrativa mais favorável
às empresas, facilitando a criação de dinâmicas con-
ducentes ao investimento, à inovação e à internacio-
nalização.

Paralelamente, a Direcção-Geral da Empresa tem por
missão específica contribuir para a concepção, execução
e avaliação da política de empresa nas áreas da indústria,
do comércio e dos serviços.

Incumbe ainda à Direcção-Geral da Empresa avaliar
e propor regulamentação em matérias de interesse para
as empresas, tendo presente a necessidade de identificar
e remover constrangimentos existentes e considerando
a integração com as políticas comunitárias relevantes
e os objectivos das políticas públicas, onde merece refe-
rência especial o desenvolvimento sustentável.

No que respeita à sua actuação no quadro interna-
cional, para além das funções de coordenação técnica
da intervenção do Ministério da Economia no quadro
das instituições comunitárias e do acompanhamento
específico da negociação de instrumentos comunitários
relevantes para a política de empresa, a Direcção-Geral
da Empresa desenvolve atribuições específicas em maté-
ria de regras de comércio internacional, no âmbito da
política comercial comum da União Europeia e da par-
ticipação na definição do quadro do relacionamento eco-
nómico externo de Portugal.

Em todas as áreas de actuação, a Direcção-Geral da
Empresa assume-se como agente propulsor do relacio-
namento das empresas com as restantes instituições
públicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e missão

1 — A Direcção-Geral da Empresa, adiante desig-
nada abreviadamente por DGE, é um serviço do Minis-
tério da Economia, adiante designado abreviadamente
por MEc, dotado de autonomia administrativa, respon-
sável pela concepção, execução e avaliação da política
da empresa.

2 — A DGE tem por missão promover a melhoria
da envolvente empresarial e a produtividade e compe-
titividade da indústria, comércio e serviços, estimulando
a inovação e o espírito empreendedor, através de um
enquadramento normativo adequado e do desenvolvi-
mento de políticas sectoriais, em diálogo com os agentes
económicos e em articulação com outros organismos
da Administração Pública, com organizações interna-
cionais de carácter económico e com as instituições da
União Europeia.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — A DGE prossegue atribuições de concepção, exe-
cução e avaliação da política da empresa nas áreas da
indústria, do comércio e dos serviços, bem como nas
áreas da política comercial comum da União Europeia


